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Portaria nº MT0.0075 / 2016, de 1° de setembro de 2016 

Co11 . .-1itui o Comi/e· rle J>e . .-qui.i"a. l 1101•t1(t10 e 
Pós-Cradua1úo do J/ ·JJ> C impu..- .\/atiio e dá 
ou/nu pml'idénáa . .-. 

O DlR I ~TOR-G l ·'.R. \ l. D O C.\i\ IPL'S i\L\TAO DO li'!STITL'TO l·T: O ER,-\L 

DI ·'. EDLC.\ Ç,\ O, (1 (.: l( J;\ E TECt 0 1.0G L\ D E : .\O P.\U ,0, no uso de suas atribuições 

regulamentares, com base na Portaria nº 2. 7 1 O, de 05 de agosto de 2015 e considerando a Resolução 

nº 19 / 2016, de 03 de maio de 20 16. 

RESOLV I ~ : 

Art. 1° . CO ST ITL IR o Comitê de Pesquisa, lnornção e Pós-Grad uação do Câmpus i\fatão 

(Compes(0, de acordo com as no rmas estabelecidas na Resolução do Conselho Superior nº 

19/ 20 16, de 03 de maio de 20 16. 

Art. 2°. Caberá ao Compescr 

1. Tomar ciência da legislação que trara da pesquisa e das orientações do Conselho de Pesq uisa 

Inovação e Pós-graduação (Conpip) e da Pró-Reitoria de Pesqu isa e lnc)\·açào (PRP); 

l T. Estinrnlar associações das ati,·idades de pest1uisa e inm·açào no cân1pus com as de extensão e 

ensino; 

11 1. 1 :omentar as ati,·idades de pest1uisa e de inornção no câmpus; 

IV. Realiza r o acompanhamento das ati,·idades de pesquisa, ino,·ação e pós-graduação realizadas 

no campus; 

\ ' . Cumpris a etapa de análise do mériro técn ico-científico dos projetos qua ndo requerida. 
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Art. 3° . O Compesq, a ní,·el local, também deYerá orga nizar a selcçiio de bobas de in iciação 

científicas insrirucio nais; gerenciar e acompanhar as bo lsas Yigentcs; a,·crigua r documcntaçiio dos 

p rojetos aprO\·ados; bem como respo nder às solicitaçôes da Pró-Reitoria de Pesquisa e 1 nm·ação 

sobre as bolsas de iniciaçiio ciená fica e aci,·idades de pes(1uisa e de desem·o h-imenro cienrífico e 

tecnológico. 

Art. 4°. O comitê será presidido pelo Coordenado r de Pesqu isa lno\'ação e Pós-graduação do 

câm pus e seus representantes, elencados aba ixo, desenvoh-eriio ari,·idades de administração e 

representação com carga ho rária pre, ·ista de até uma (O 1) hora semanal pdo período de do is (02) 

anos, pe rmitida uma recondução. 

Comitê de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduaç ão IFSP Matão 
COM P ESQ 

Nome Cargo 

José \ !arcos Garrido 13eraldo Presidcn1 c 

luliana lnfa111e Tirular .\ rca de . \limen1os 

1:enrnnda CaiTalho 1 !umann Tirular .\rca de Biocombus1h-eis 

1:ili pe Camargo Oalmat1i .\h-es Lima T itular .\rea l:ngenharia 

\ ";111essa Cristina Conçah-es Camillo Tiru lar .\reade Q uimica 

Ghíucia Sa111os \ ·ieira Suplcn1e . \ rca de . \lim cn1os 

.J ane Ka rla de Faria Borges :\ [achado Suplente . \ rea de BiocombustÍ\"Cis 

Carlos hluardo C rcstani Suplcnle .\ rea l ~genharia 

Sandro Rogcrio Souza Suplente Q uimica 

Art. 5° . 1 ~s ra porcaria entra cm ,·igor nesta dara. 
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